
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No. 3,084/96 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rulha^ no uso das 
at ri bui cZfes que lhe s^o confe ridas por 
Lei. 

FAÇO SABER, que a Câwara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - S3ío suplementadas as seguintes dotaç?íes 
orçamentáriasf conforme segue: 
01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
01- GABINETE DO PRESIDENTE 
Atividade 2.001— Manutenção do serviço de Gabinete 
3.1.1.1- Pessoal Civil... - Rí 10.000,00 
02- CONTADORIA GERAL 
Atividade 2.002- Manutenç'^o 'de Serviços de Contabi 1 idade 
3.1.1.1- Pessoal Civil... - RS 20.000,00 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
Atividade 2.003- Manutenção do Serviço Hospitalar 
3.1.1.1- Pessoal Civil RS 70.000,00 
04- ENCARGOS DIVERSOS 
Atividade 2.007- Encargos Gerais 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos. RS 20.000,00 
4.3.5.4- Outras amo rt i zaçZfes RS 20.000,00 

T O T A L... ..RS 140.000,00 

ARTIGO 2o. - Servirão de recursos para cobrirem as suplementaç&es 
constantes no artigo anterior, as reduções da seguintes 
dotac?fes orçamentárias, como segue: 
01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
02- SERVIÇO HOSPITALAR 
At iv idade 1.001- Ampl iaç'Mo e conclusão de obras 
4.1.1.0- Obras e Instalaçtíes RS 30.000,00 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
Atividade 2.003— Manutenção do serviço hospitalar 
3.1.3.3- Concurso Público ..RS 5.000,00 
4.1.2.0- Equipamento e Material permanente..RS 45.000,00 
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Atividade 2.00á- Manutenç'Mo e aquisição de medicamentos 
3.1.2.0- Material de Consumo - fií 30.000^00 
04- ENCARGOS DIVERSOS 
At iv idade 2.003- Encargos Sociais 
3.1.1.3- Obrigaç^^fes Patronais 30.000^00 

T O T A L - RS 140.000^00 

ARTIGO 3o. - Revogadas as disposiç&es em cont rário r esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de agosto de 1996 

FERULIO TEDEStO NETTO 
Prefe ito Munici pal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDÍ^^imfiy^ths 
Secretá riol de Aaminist raçSío 

' > 
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